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	EMENTA. Consulta. Possibilidade de aquisição de veículo com recursos do “salário educação”. Art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica, do Ministério Público e voto do relator pela possibilidade. Acórdão do Tribunal de Contas pela possibilidade da aquisição de veículo com os recursos do “salário educação”. 


RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo senhor HUMBERTO FELTRIN, Prefeito do Município de Marialva no exercício de 2007, quanto à possibilidade de utilização dos recursos provenientes do “salário-educação” para a aquisição de veículo a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Educação.

A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio dos Pareceres n.° 12/2008 e n.° 7179/08, respectivamente, manifestam-se de maneira uniforme pela possibilidade de aquisição do veículo com recursos do “salário-educação”, nos termos do artigo 70 da Lei Federal n.° 9.394/96.

Esse, o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

A questão central do questionamento apresentado pelo Prefeito do Município de Marialva é a interpretação do artigo 70 da Lei Federal n.° 9.394/96. É preciso examinar atentamente o enunciado desse dispositivo, a fim de delimitarmos sua abrangência e, assim, definir se a aquisição de veículo para uso da Secretaria Municipal de Educação pode ser legalmente enquadrado como gasto com educação. Nesse sentido, transcrevo o referido artigo na íntegra:
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar”.

Entendo que a aquisição de veículo pode ser enquadrada no inciso V acima transcrito, isto é, na categoria de “realizações de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino”.

Ainda ressalto que, por outro lado, o artigo 71 da Lei de Diretrizes e Bases, que apresenta rol de despesas que não podem ser custeadas pelo “salário-educação”, não veda a aquisição de veículos:

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Por fim, quanto à Lei Estadual n.° 13.116 de 2001, que dispõe sobre a cota Estadual do “salário-educação” e, em seu artigo 6º estabelece rol taxativo para aplicação dos recursos sem autorizar a aquisição de veículos, considero que sua aplicação deve ser afastada, tendo em vista o advento da Lei Federal n.° 10.832 de 2003, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e disciplinou a mesma matéria, mantendo a possibilidade de aquisição de veículos com recursos do “salário-educação”, conforme exposto acima.

Dessa forma, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público e proponho ao Tribunal de Contas que, com fundamento no artigo 38 da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, no artigo 315 do Regimento Interno e no disposto na Lei Federal n.° 9.394/96, responda ao consulente que é possível a utilização de recursos do “salário-educação” para aquisição de veículo a ser destinado à Secretaria Municipal de Educação.

ACÓRDÃO
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos da proposta do relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo 38 da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, no artigo 315 do Regimento Interno e no disposto na Lei Federal n.° 9.394/96, responder ao consulente que é possível a utilização de recursos do “salário-educação” para aquisição de veículo a ser destinado à Secretaria Municipal de Educação.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das sessões, 26 de março de 2009.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
